
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2023                                         PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

Aos 17 dias do mês de julho de 2023, na sede do Serviço Autônomo Municipal de Saneamento Básico–
SAMAE de Rio Negrinho, foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da
Ata  do  Pregão  Eletrônico  nº  18/2023,  e  do  respectivo  resultado  publicado  no  Veículo  Oficial  de
Divulgação dos Atos Oficiais do SAMAE de Rio Negrinho, que vai assinada pelo Senhor Valdir Firmo
Caetano Júnior, na qualidade de Diretor Geral e pelos representantes legais dos licitantes classificados
para registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I - No edital do Pregão Eletrônico nº 18/2023;
II - Nos termos do Decreto Municipal nº 9352 de 11/05/2007;
III - No inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.666/93;
IV - Subsidiariamente, nas demais normas das Leis nº 8.666/93 e suas alterações e nº 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objetivo  LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA AQUISIÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PLAYGROUND,
BRINQUEDOS  AVULSOS  E  ADAPTADOS,  COM  PISO  EMBORRACHADO,  PARA  OS
ECOPARQUES DO PROGRAMA “SAMAE É +” (LEI Nº 3757 DE 07/03/2023), NO MUNICÍPIO DE
RIO  NEGRINHO/SC,  PELO  PRAZO  DE  12  (DOZE)  MESES,  de  acordo  com  as  especificações
constantes do Termo de Referência (Anexo I) deste edital, desta Ata.
Subcláusula  Única:  Este  instrumento  não  obriga  o  SAMAE  a  firmar  contratações  nas  demandas
estimadas ou adquirir,  exclusivamente por  seu intermédio,  os bens referidos na cláusula  segunda,
podendo realizar licitações específicas, obedecida à legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras do registro de preços, sendo-lhes
assegurada à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis,
contados a partir  da data de sua publicação no Veículo Oficial de Divulgação dos Atos Oficiais do
SAMAE de Rio Negrinho. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá ao Setor de Compras do SAMAE de Rio Negrinho o gerenciamento deste instrumento, no seu
aspecto operacional e nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em  decorrência  da  publicação  desta  Ata,  os  participantes  do  SRP  poderão  efetuar  compras
diretamente  aos  fornecedores  com  preços  registrados,  devendo  para  tanto,  adotar  os  seguintes
procedimentos:
I – Emitir em 03 (três) vias da Ordem de Compra, conforme constante do Edital de Pregão Eletrônico nº
18/2023, sendo a primeira enviada ao fornecedor, a segunda ao departamento de contabilidade e a
terceira, para arquivo do órgão/entidade contratante; 
II – Comunicar ao Setor de Compras do SAMAE de Rio Negrinho, a recusa do detentor do registro de
preços a fornecer os bens no prazo estabelecido na Ordem de Compra. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os  signatários  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  assumem  as  obrigações  e  responsabilidades
constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços nº 9352/2007, além das descritas a seguir: 
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Subcláusula Primeira: Competirá ao Setor de Compras do SAMAE de Rio Negrinho, na qualidade de
Órgão Gerenciador do Registro de Preços o controle e administração do SRP, em especial:
I – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II – Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para
atendimento  às  necessidades  da  Administração,  obedecendo  à  ordem  de  classificação  e  aos
quantitativos definidos nesta Ata;
III – Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
IV – Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
a) advertência;
b) multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração,
por prazo não superior a 05 (cinco) anos nos Pregões;
V – Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Art. 17 do
Decreto Municipal nº 9352 de 11 de maio de 2007;
VI – Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor.
Subcláusula Segunda: Caberá aos Órgãos Participantes:
I – Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações porventura ocorridas,
com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
II – Indicar o gestor de compras, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, além
das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:
a)  promover  consulta  prévia  junto  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços,  quando  da
necessidade de aquisições, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
preços  a  serem  praticados,  encaminhando,  tempestivamente,  as  informações  sobre  aquisições
efetivamente realizadas; 
b) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a aquisição a ser procedida atende
aos interesses do SAMAE, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão Gerenciador
do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à utilização;
c) zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação com o Órgão
Gerenciador  do  Registro  de  Preços,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do
descumprimento dos compromissos assumidos;
d) informar ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços a recusa do detentor do preço registrado em
realizar  o  fornecimento,  bem como o  não atendimento  às  condições  estabelecidas  no Edital  e  as
firmadas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  além  das  divergências  relativas  à  entrega  e  às
características do objeto licitado.
III  –  Realizar  Pesquisa  de  Mercado,  nos  termos  do  inciso  III  do  Art.  4º  do  Decreto  Municipal  nº
9352/2007 antes de efetivar aquisições de itens com preços registrados caso decorridos mais de 180
(cento e oitenta) dias da assinatura da Ata de Registro de Preços e desde que o item não tenha sido
contemplado na última Pesquisa de Mercado realizada, visando verificar se os preços registrados estão
de acordo com os praticados no mercado; 
IV  –  Comunicar  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços,  através  de  documento  formal,  a
constatação de preço de mercado inferior ao registrado;
V – Para cada aquisição, abrir processo numerado e instituído contendo: 
a) Certidão de consulta à Ata de Registro de Preços; 
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorridos mais de 180 (cento e oitenta)
dias do último preço publicado para o item; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, da Ordem de Compra e do Contrato quando for o
caso.
Subcláusula Terceira: O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços, fica obrigado a: 
a) atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participante do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência,
mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.
b)  fornecer  os  bens  ofertados,  por  preço  unitário  registrado,  nas  quantidades  indicadas  pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compra.
c) O faturamento deverá ser global da licitante detentora do preço registrado diretamente ao SAMAE
Rio Negrinho, conforme o caso, não admitida à subcontratação.
As notas fiscais deverão ser emitidas para: 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE

CNPJ: 85.908.309/0001-37 
Travessa Theodoro Junctum, n° 124, CENTRO - RIO NEGRINHO/SC - CEP: 89.295-000.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados em cada item do Pregão Eletrônico nº 18/2023
contidos  nas  propostas  das  empresas  signatárias  desta  Ata,  os  quais  estão  abaixo  relacionados,
segundo a classificação final de cada fornecedor no Processo Licitatório supracitado, e servirão de
base para futuras contratações, observadas as condições de mercado.

 MAPA DO REGISTRO DE PREÇOS
Lote Material Empresa Qtde. Valor

Unitário

01

PARQUE INFANTIL COLORIDO EM MADEIRA
PLÁSTICA, MONTADOS E INSTALADOS.
ÁREA  DE  OCUPAÇÃO  (aproximada):
5,50X4,55M 
Parque  infantil  colorido  com  estrutura  principal
(colunas)  de  Madeira  Plástica  medindo
110mmx110mm  e  parede  de  20mm  revestida
com  acabamento  de  Polipropileno  e  Polietileno
pigmentado cor itaúba contendo:
1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em plástico
reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2800 mm;
1 patamar confeccionado com estrutura em aço
galvanizado  e  assoalho  em  plástico  reciclado,
medindo  aproximado de 1050 mm x  1050 mm;
altura  do patamar  em relação  ao  nível  do  solo
1200mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x
650mm  em  polietileno  rotomoldado  parede
simples cor colorido;
1  Plataforma,  tipo  MP,  com  4  colunas  em
polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x
2800 mm com 4 acabamentos topo de coluna; 
1  patamar  sem  cobertura  confeccionado  com
estrutura  em  aço  galvanizado  e  assoalho  em
polímero  reciclado,  medindo  1050  mm  x  1050
mm;  altura  do patamar  em relação ao nível  do
solo 1200 mm;
1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm
em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange
(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo
central de 750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido;
1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada
de 1200 mm de comprimento x 600mm de largura
em  polietileno  rotomoldado  parede  dupla  cor
colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular
galvanizado  e  com  pintura  eletrostática  com
diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm;
1  Rampa  de  cordas  (com  pega  mão  de
segurança) com dimensão de 1260mm x 800mm
estrutura  em  aço  tubular  galvanizado,  com
diâmetro  de  42,40mm e  parede  de 2,00mm de
espessura, angulo de inclinação 40º com pintura
eletrostática,  cor  colorido  sem  ângulos  retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador
em polietileno injetado;
1  Escorregador  ondulado  com  dimensão

MSC
PLAYGROUND

LTDA

04 UN. 9.475,00
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aproximada  de  2350mm  x  540mm  de  largura,
seção  de  deslizamento  com largura  de  460mm
com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor
colorido.  Portal  de  segurança  em  polietileno
rotomoldado cor colorido
2 Guarda corpos, dimensão 870mm x 770mm em
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido;
1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno
rotomoldado coloridos com desenhos internos de
X e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura;

Haste superior e inferior em aço galvanizado
pintura eletrostática com dimensão de 820mm de

comprimento.

02

PARQUE INFANTIL COLORIDO EM MADEIRA
PLÁSTICA, MONTADOS E INSTALADOS.
ÁREA DE OCUPAÇÃO (aproximada): 5MX9M
Parque  infantil  colorido  com  estrutura  principal
(colunas)  de  Madeira  Plástica  medindo
110mmx110mm  e  parede  de  20mm  revestida
com  acabamento  de  Polipropileno  e  Polietileno
pigmentado cor itaúba contendo:
2  Plataformas,  tipo  MP,  com  4  colunas  em
plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm x
2800  mm;  1  patamar  confeccionado  com
estrutura  em  aço  galvanizado  e  assoalho  em
plástico reciclado, medindo aproximado de 1050
mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao
nível  do  solo  1200mm.  Telhado  (Cobertura
formato de pirâmide quadrangular) dimensão de
1300mm  x  1300mm  x  650mm  em  polietileno
rotomoldado parede simples cor colorido;
1 Passarela reta rotomoldada. Contém: Estrutura
em aço estrutural com revestimento em zinco e
pintura epóxi eletroestática; Assoalho em madeira
plástica. Guarda corpos fabricados com polímero
de baixa densidade, com uma cobertura de UV.
Elementos de fixação zincados. Comprimento de
1,50  metros,  largura  de  83  centímetros  e  84
centímetros de altura;
1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada
de 1200 mm de comprimento x 600mm de largura
em  polietileno  rotomoldado  parede  dupla  cor
colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular
galvanizado  e  com  pintura  eletrostática  com
diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm;
1  Rampa  de  cordas  (com  pega  mão  de
segurança) com dimensão de 1260mm x 800mm
estrutura  em  aço  tubular  galvanizado,  com
diâmetro  de  42,40mm e  parede  de 2,00mm de
espessura, angulo de inclinação 40º com pintura
eletrostática,  cor  colorido  sem  ângulos  retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador
em polietileno injetado;
1  Escorregador  ondulado  com  dimensão
aproximada  de  2350mm  x  540mm  de  largura,
seção  de  deslizamento  com largura  de  460mm
com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor
colorido.  Portal  de  segurança  em  polietileno

MSC
PLAYGROUND

LTDA

08 UN. 12.125,00
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rotomoldado cor colorido;
1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro
750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1
Flange (Painel)  medida  externa  940  x  1020mm
com  furo  central  de  750mm  em  polietileno
rotomoldado  cor  colorido;  1  Seção  de  saída
(ponteira)  com  diâmetro  interno  de  750mm
parede  dupla  de  polietileno  rotomoldado  cor
colorido fixado ao solo;
2 Guarda corpos, dimensão 870mm x 770mm em
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido.
Balanço  fixado  a  torre,  suspenso  por  correntes
galvanizadas  com  dimensão  aproximado  de
2500mm  de  comprimento;  Estrutura  em  aço
tubular com diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos
reto; 2 Assentos (1 para bebê) com dimensão de
460mm  x  225mm  de  polietileno  rotomoldado
parede dupla cor colorido com encaixe de fixação
parafusados às correntes. 

03

PARQUE INFANTIL COLORIDO EM MADEIRA
PLÁSTICA, MONTADOS E INSTALADOS.
ÁREA DE OCUPAÇÃO (aproximada): 10X6M
Parque  infantil  colorido  com  estrutura  principal
(colunas)  de  Madeira  Plástica  medindo
110mmx110mm  e  parede  de  20mm  revestida
com  acabamento  de  Polipropileno  e  Polietileno
pigmentado cor itaúba contendo:
2  Plataformas,  tipo  MP,  com  4  colunas  em
plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm x
2800  mm;  1  patamar  confeccionado  com
estrutura  em  aço  galvanizado  e  assoalho  em
plástico reciclado, medindo aproximado de 1050
mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao
nível  do  solo  1200mm.  Telhado  (Cobertura
formato de pirâmide quadrangular) dimensão de
1300mm  x  1300mm  x  650mm  em  polietileno
rotomoldado parede simples cor colorido;
1  Plataforma,  tipo  MP,  com  4  colunas  em
polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x
2800 mm com 4 acabamentos topo de coluna; ;1
patamar  sem  cobertura  confeccionado  com
estrutura  em  aço  galvanizado  e  assoalho  em
polímero  reciclado,  medindo  1050  mm  x  1050
mm;  altura  do patamar  em relação ao nível  do
solo 1200 mm;
1 Passarela reta rotomoldada. Contém: Estrutura
em aço estrutural com revestimento em zinco e
pintura epóxi eletroestática; Assoalho em madeira
plástica. Guarda corpos fabricados com polímero
de baixa densidade, com uma cobertura de UV.
Elementos de fixação zincados. Comprimento de
1,50  metros,  largura  de  83  centímetros  e  84
centímetros de altura;
1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm
em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange
(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo
central de 750mm em polietileno rotomoldado cor
colorido;

MSC
PLAYGROUND

LTDA

04 UN. 17.500,00
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1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada
de 1200 mm de comprimento x 600mm de largura
em  polietileno  rotomoldado  parede  dupla  cor
colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular
galvanizado  e  com  pintura  eletrostática  com
diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm;
1  Rampa  de  cordas  (com  pega  mão  de
segurança) com dimensão de 1260mm x 800mm
estrutura  em  aço  tubular  galvanizado,  com
diâmetro  de  42,40mm e  parede  de 2,00mm de
espessura, ângulo de inclinação 40º com pintura
eletrostática,  cor  colorido  sem  ângulos  retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador
em polietileno injetado;
1  Escorregador  ondulado  com  dimensão
aproximada  de  2350mm  x  540mm  de  largura,
seção  de  deslizamento  com largura  de  460mm
com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor
colorido.  Portal  de  segurança  em  polietileno
rotomoldado cor colorido;
1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro
750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1
Flange (Painel)  medida  externa  940  x  1020mm
com  furo  central  de  750mm  em  polietileno
rotomoldado  cor  colorido;  1  Seção  de  saída
(ponteira)  com  diâmetro  interno  de  750mm
parede  dupla  de  polietileno  rotomoldado  cor
colorido fixado ao solo;
3 Guarda corpos, dimensão 870mm x 770mm em
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido;
1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno
rotomoldado coloridos com desenhos internos de
X e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura;
Haste  superior  e  inferior  em  aço  galvanizado
pintura eletrostática com dimensão de 820mm de
comprimento.
Balanço  fixado  a  torre,  suspenso  por  correntes
galvanizadas  com  dimensão  aproximado  de
2500mm  de  comprimento;  Estrutura  em  aço
tubular com diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos
reto; 2 Assentos (1 para bebê) com dimensão de
460mm  x  225mm  de  polietileno  rotomoldado
parede dupla cor colorido com encaixe de fixação
parafusados às correntes. 

04

BANCO MADEIRA PLÁSTICA – TAMANHO 
MÍNIMO: 1,5 M COMPRIMENTO X 93 CM 
ALTURA COM ASSENTO A UMA ALTURA DE 
45 À 50 CM DO CHÃO
Banco  de  jardim  em  madeira  plástica  com
encosto cor itaúba
Especificação Técnica:
Largura: 1500mm 
Altura assento: 370mm
Altura encosto: 400mm
Altura total: 770mm
Base assento: 340mm
Estrutura: 3 pés em formato de h, produzido em
material PP

FORMENTO IND.
E COM. DE

BRINQUEDOS
PARA

PLAYGROUNDS E
REVESTIMENTOS

LTDA

150
UN.

550,00
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Perfil  tabua  136mm  x  30mm  x  1500mm:  4
unidades,  produzidas  em  polietileno  e
polipropileno.
Peso aproximado de 21kg.

05

BRINQUEDO  COM  ACESSIBILIDADE  –
GANGORRA 
Fabricado  com  tubos  de  aço  carbono  de  no
mínimo 2 ½" x 2 mm; 1" ½ x 2 mm; 1" x 1,5 mm;
Tubo de aço carbono trefilado 1”1/4’ x 3,56 mm
schedule 40 (42,3 x 35,18 mm);  Metalão de no
mínimo 30 x 50 x 2 mm; chapas de aço carbono
de no mínimo 6,35 mm; 3 mm; assento em aço
fabricado em chapa de aço carbono de no mínimo
240  x  340  x  2  mm  estampado,  com  cantos
arredondados, assento em plástico fabricado pelo
processo de rotomoldagem com material atóxico
e anti UV. Utiliza eixos maciços, com rolamentos
duplos,  pintura  a  pó  eletrostática  poliéster,
tampas  esféricas  em  plástico  injetado
acompanhando  a  dimensão  externa  do  tubo,
solda mig. Permite a utilização de 1 (um) usuário
cadeirante,  1  (um)  usuário  acompanhante  e  1
(um)  usuário  com  deficiência  intelectual,
oferecendo total segurança. Instalação em áreas
fechadas  ou  ao  ar  livre,  resistente  às  ações
climáticas.  Fixação do aparelho ao solo através
de  chumbador  parabolt  ou  chumbador  com
flange. 
Comprimento:  2680  mm;  Altura:  1150  mm;
Largura: 845 mm; Peso: 71,62  kg.

TS IND. E COM.
DE

EQUIPAMENTOS
LTDA

06 UN. 5.866,00

06

BRINQUEDO  COM  ACESSIBILIDADE  –
BALANÇA
Estrutura do balanço em aço tubular diâmetro de
42,40  mm  (mm)  com  parede  de  2,50mm,
chumbado  ou  parafusado  ao  solo;  Estrutura
principal  em  tubo  de  63mm  de  diâmetro  e
espessura de parede de 2mm estruturado com 4
colunas de alumínio 9x9 com cantos ovalizados
arredondados estruturado internamente. Estrutura
aconchego da Cadeira em aço tubular  diâmetro
de 25,40mm com parede de 2,00mm; com chapa
do piso em alumínio  e  espessura de 1,65 mm;
guarda  corpo  da  cadeira  em  aço  tubular  de
25,4mm e parede de 1,55mm; Rampa de acesso
basculante para a lateral  com estrutura em aço
tubular  de  25,4mm  com  parede  de  1,55mm;
chapa piso em alumínio e espessura de 1,65mm;
fecho  de  segurança  metálico  entre  rampa  e
cadeira; OBS:  Ao descer a rampa esta impede
que  a  cadeira  se  mova  durante  o  acesso.
Dimensões  do  conjunto:  largura  2400,00mm,
altura 2400,00mm e comprimento de 1400,00mm;
Capacidade:  1  cadeirante;  Acabamento  com
pintura epóxi a pó.

TS IND. E COM.
DE

EQUIPAMENTOS
LTDA

10 UN. 5.980,00

PISO DE BORRACHA COM INSTALAÇÃO. 
ESPESSURA: DE 50MM. COR: AZUL 
(INSTALAÇÃO SOBRE BRITA)

FORMENTO IND.
E COM. DE

BRINQUEDOS

1.000
M²

249,50
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07 Piso  de  borracha,  sendo  a  parte  superior  lisa
chanfrada  e  a  parte  inferior  com  bolsas  para
amortecimento de queda e drenagem de águas
pluviais. 
Piso Ecológico composto de grânulos de pneus
reciclado  para  utilização  em  áreas  externas,
aglomerado  e  prensado,  parte  superior
pigmentada.
Piso Permeável (drenante) em múltiplas direções
em toda sua dimensão. 

PARA
PLAYGROUNDS E
REVESTIMENTOS

LTDA

08
BRINQUEDO DE MOLA (CAVALO):
Brinquedo  temático  em  plástico  rotomoldado  e
mola  em  aço  com  pintura  epóxi.  Idade
recomendada: 3-9 anos. Medidas: C: 850mm x L:
400mm x A: 930mm.

FORMENTO IND.
E COM. DE

BRINQUEDOS
PARA

PLAYGROUNDS E
REVESTIMENTOS

LTDA

08 UN. 2.175,00

09

ESCORREGADOR  RETO  ROTOMOLDADO
2,60M:
Fabricado  com  tubos  de  aço  carbono  de  no
mínimo 2” x 2 mm; 1" x 1,5 mm; chapas de aço
carbono  de  no  mínimo  3  mm;  degraus  em
madeira  itaúba  e  escorregador  de  plástico
rotomoldado de 2,60 m. Pintura a pó eletrostática
poliéster,  solda  mig.  Instalação  em  áreas
fechadas  ou  ao  ar  livre,  resistente  às  ações
climáticas.  Medidas:  Comprimento:3170  mm  x
Altura: 2210 mm x Largura: 652 mm.

LUCIANA PAULA
NASCIMENTO

PINTO

05 UN. 2.780,00

10
BALANÇO 2 ASSENTOS (1 PARA BEBÊ) 
Conjunto  de  balanço  com  estrutura  de  ferro
galvanizado de 1” ¼ com 2 assentos em plástico
rotomoldado parede dupla e base antiderrapante,
correntes  de  1,52  metros  de  comprimento
galvanizadas a fogo.

DELVA
FABRICAÇÃO DE

PEÇAS EM
METAIS LTDA

05 UN. 2.300,00

11

CONJUNTO GANGORRA 2 PRANCHAS
Estrutura  lateral  formato  de  “U”  invertido  em
tubo/metal galvanizado e travessa de 1¨1/4 com
1,30 metros de comprimento e 76cm de altura e
02  pranchas  em  madeira  itaúba  medindo  2,90
metros  de  comprimento  x  23cm  de  largura  x
3,00cm de espessura com pega mão.

MG COMERCIAL
LTDA

10 UN. 1.050,00

12
CARROSSEL INFANTIL 8 ASSENTOS
Estrutura e arco com tubo/metal galvanizado de
½”, com 1,90 metros de diâmetro, eixo trefilado,
com 2 rolamentos e tripé em ferro galvanizado de
½”. Tábuas com 72cm de comprimento x 19cm de
largura  e  2cm  de  espessura  em  itaúba
aproximadamente.

DELVA
FABRICAÇÃO DE

PEÇAS EM
METAIS

10 UN. 2.500,00

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata,  no Edital  de Pregão
Eletrônico nº 18/2023 e obedecendo ao seguinte:
I – Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gerenciador
convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, comprovando
o  rompimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  em  prejuízo  da  Municipalidade  e
procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do Detentor do Registro. Frustrada

                  TRAVESSA THEODORO JUNCTUM  Nº 124, CENTRO   -   89295-083   -   FONE/FAX: (47) 3644-2237
                  E-mail: samaerne@samaerne.sc.gov.br             www.samaerne.sc.gov.br           CNPJ 85 908 309/0001-37

                                                  CP-AP-168-17072023-SAMAERN-001 PARQUE.doc



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE

a  negociação,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido,  respeitados  os  contratos  já
firmados.
II  –  Não  havendo  êxito  nas  negociações  com o  primeiro  colocado,  o  Órgão  Gerenciador  poderá
convocar  os  demais  fornecedores  classificados  para,  nas  mesmas  condições,  oferecer  igual
oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
III – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
IV – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela detentora da Ata de Registro de Preços, esta
deverá  demonstrar  a  quebra  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  fornecimento,  mediante
requerimento  fundamentado,  com apresentação  de  comprovantes  e  planilha  detalhada  do  custo  e
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou
matérias-primas, etc), que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em
função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. A Consultoria Jurídica
do  município  analisará  e  decidirá  sobre  o  pedido  de  reequilíbrio  e,  mediante  parecer,  o  Órgão
Gerenciador providenciará a  alteração na Ata de Registro  de Preços,  caso acate o  pedido ou,  se
indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido. 
V – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado,  mantendo-se,  no  mínimo,  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente
constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro. 
VI – Serão considerados preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles
apurados pelo SAMAE para os bens. 
VII – As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
Participantes  e  publicadas  no  Veículo  Oficial  de  Divulgação  dos  Atos  Oficiais  do  SAMAE  de  Rio
Negrinho e no site: http://www.samaerne.sc.gov.br.
VIII – Fica facultado ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, realizar ampla pesquisa
de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela detentora da Ata.
IX – A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e
jurídica do SAMAE de Rio Negrinho, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data da
autorização do SAMAE.
X – Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a detentora da
Ata de Registro de Preços não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados
aos preços vigentes.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na Presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito,  sem prejuízo das
sanções cabíveis, nas seguintes situações, além de outras previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº
18/2023:
I  – No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à  convocação para assinar  a  Ata  de
Registro de Preços no prazo estabelecido pelo SAMAE, sem justificativa aceitável;
II – Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de
Preços; 
III – Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se a fornecer o bem registrado, quando
solicitado pelos participantes do SRP; 
IV – Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar reduzir os preços registrados quando
estes se tornarem superiores aos de mercado; 
V – Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para
licitar ou contratar com o SAMAE.
VI – E inda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
Subcláusula Primeira: A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos na
cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por meio eletrônico, juntando-se
comprovante dos autos do processo que deu origem ao cancelamento.
Subcláusula Segunda: No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita  mediante  publicação no Veículo  Oficial  de Publicação dos Atos Oficiais  do
SAMAE de Rio Negrinho, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de
preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da data da publicação. 
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Subcláusula Terceira: Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento
de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da ciência do cancelamento, para interposição do recurso. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO
As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio
de  Ordem  de  Compra,  emitida  conforme  disposto  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº  18/2023,
obedecidos os procedimentos estabelecidos na Cláusula Quinta desta Ata. 
Subcláusula Primeira: Caso o fornecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de Compra ou se
recuse a efetuar  o fornecimento,  terá o seu registro de preço cancelado sem prejuízo das demais
sanções previstas em lei e nesta Ata. 
Subcláusula Segunda: Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorização do Órgão Gestor
convidar, sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais ficarão sujeitos às
mesmas condições previstas para o primeiro classificado. 
Subcláusula  Terceira:  O fornecedor  obriga-se a  manter  as condições  de habilitação  e qualificação
exigidas na licitação, durante toda a execução desta Ata. 
Subcláusula Quarta: O fornecedor será obrigado a atender todos os pedidos efetuados pelos órgãos e
entidades participantes de SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega
do objeto prevista para data posterior à do vencimento da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO SOLICITADO
Os prazos e quantidades,  a forma de entrega, retirada ou recebimento, e as demais condições de
execução do objeto serão definidos na Ordem de Compra. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
Os recursos financeiros pra fazer face ao pagamento das aquisições advindas desta Ata de Registro de
Preços  correrão  à  conta  da  dotação  orçamentária:  620/2023.14.01.04.122.14.2.482.4.4.90  –
Aplicações Diretas, do orçamento vigente do SAMAE.
Subcláusula Primeira: Após confirmação dos valores, este efetuará o pagamento em 10 (dez) dias a
contar da data do recebimento efetivo do) item, mediante apresentação da Nota Fiscal da Mercadoria,
devidamente vistada pelo servidor responsável pelo recebimento, bem como revisão da mesma pelo
Departamento de Compras.
Subcláusula  Segunda:  Durante  a  vigência  da  ATA o  licitante  detentor  do  preço  registrado  deverá
manter as condições de habilitação constantes do item 11 do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2023. 
Subcláusula Terceira: Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força do que
dispõe o § 2º, item III do Art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, garantido o direito ao contraditório e à
defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até  ser  promovida  a  reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  além de  ser
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2023 e das demais cominações legais, o licitante que: 
I – Ensejar o retardamento da execução do certame; 
II – Convocado dentro do prazo de validade de suas propostas: 
a) não assinar a ata de registro de preços;
b) deixar de entregar documentação exigida no Edital; 
c) não mantiver resposta.
III – Apresentar documentação falsa;
IV – Ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – Cometer fraude;
VI – Comportar-se de modo inidôneo;
VII – Fizer declaração falsa; ou
VIII – Cometer fraude fiscal;
IX – Cometer alguma das irregularidades constante do subitem 19 do edital de pregão eletrônico.
Subcláusula Primeira: O licitante classificado que convocado para assinar a Ata de Registro de Preços,
deixar de fazê-lo no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de sua convocação, terá o seu
registro cancelado e dela será excluído.
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Subcláusula Segunda: Nenhuma penalidade será aplicada sem que seja concedido direito de defesa ao
licitante, na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com o Órgão
Participante, as sanções administrativas aplicadas ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços
serão:
I – Advertência;
II – Multa;
III – Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Subcláusula Primeira: O licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços poderá ser apenado com
Advertência nos seguintes casos:
I – Descumprimento de obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para Administração,
independentemente da aplicação de multa;
II  –  Outras  ocorrências  que  possam  acarretar  pequenos  transtornos  ao  fornecimento  dos  bens
contratados ou à Administração, a seu critério.
Subcláusula Segunda: O atraso injustificado no prazo de execução do objeto a ele vinculado implicará
multa correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, do valor da inadimplência, até o
limite de 15% (quinze por cento) desse valor. 
Subcláusula  Terceira:  Na  hipótese  mencionada  da  Subcláusula  anterior,  o  atraso  injustificado  por
período superior a 30 (trinta) dias, caracterizando o inadimplemento absoluto da obrigação, com lesão
ao interesse público devidamente caracterizado, ensejará na exclusão do registro do mesmo na Ata de
Registro de Preços, e a aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do “caput” desta Cláusula,
sem prejuízo da cobrança de multa de 30% (trinta por cento) ao mês, calculado sobre o valor total da
inadimplência.
Subcláusula Quarta:  A Suspensão Temporária do direito de licitar e contratar com a Administração
poderá ocorrer, ainda, nas seguintes hipóteses:
I – Se o licitante, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução da Ata, por fatos graves;
II  –  Atraso  no  cumprimento  das  obrigações  assumidas,  que  tenha  acarretado  prejuízos  para  a
Administração ou terceiros; 
III – Execução insatisfatória do objeto, se antes já houver sido aplicada sanção de advertência;
IV – Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo à Administração ou a terceiros,
ensejando na exclusão do registro do mesmo na Ata de Registro de Preços;
V – Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos; 
VI  –  Apresentar  à  Administração  qualquer  documento  falso  ou  falsificado  durante  a  vigência  do
contrato.
Subcláusula Quinta: O licitante será declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a Administração, na ocorrência dos seguintes casos:
I – Quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Administração, atuação
com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à Administração ou, ainda,
aplicações anteriores e sucessivas de outras sanções;
II  –  Se  tiver  sofrido  condenação  definitiva  por  ter  praticado,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos; 
III – Se praticar atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato; 
IV  –  Se  demonstrar,  a  qualquer  tempo,  não  possuir  idoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados. 
Subcláusula Sexta: Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarão a critério do Órgão participante. 
Subcláusula  Sétima:  Sempre  que  não  houver  prejuízo  para  o  Órgão  participante,  as  penalidades
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
Subcláusula  Oitava:  Nenhuma sanção será  aplicada  sem o  devido  processo  administrativo,  sendo
facultada a apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que o
licitante receber a intimação. 
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Subcláusula Nona: As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo
Órgão  participante  ou  cobradas  diretamente  do  licitante,  amigável  ou  judicialmente,  poderão  ser
aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 
Subcláusula Décima: Quando os créditos forem insuficientes para o pagamento das multas aplicadas, o
licitante fica obrigado a depositara diferença através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal),
no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Rio Negrinho, para conhecer das questões relacionadas com a presente
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 
Assinam esta Ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

 Rio Negrinho,17 de julho 2023.

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
Diretor Geral

GLEDSON GUTIERREZ GOMES
Consultor Jurídico
OAB/SC 52.442

EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO DE PREÇO

Empresa: MSC PLAYGROUND LTDA
Nome do Representante: Fernando Luiz Brueckheimer  

Cargo: Representante Legal 
CPF: 010.604.349-89

Empresa: FORMENTO IND. E COM. DE BRINQUEDOS PARA PLAYGROUNDS E REVESTIMENTOS
LTDA

Nome do Representante: Alexandre Formento
Cargo: Sócio Administrador

CPF: 928.922.569-68

Empresa: TS IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA
Nome do Representante: Gervasio Finck

Cargo: Diretor
CPF: 209.248.010-34

Empresa: LUCIANA PAULA NASCIMENTO PINTO 
Nome do Representante: Luciana Paula Nascimento Pinto

Cargo: Diretora
CPF: 319.062.138-10
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Empresa: DELVA FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM METAIS LTDA
Nome do Representante: Valdir Silva

Cargo: Administrador
CPF: 031.996.719-00

Empresa: MG COMERCIAL LTDA
Nome do Representante: Celso Moacir Gomes

Cargo: Administrador
CPF: 982.636.170-49
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